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CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS
LEIS SANCIONADAS
PELO EXECUTIVO

LEI N.º 4353, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo a conceder subven-
ção ao Hospital São José – Santa Casa de São Vi-
cente. Proc. n.º 49978/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der subvenção ao Hospital São José – Santa Casa 
de São Vicente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais).
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão 
as verbas orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 30 de novem-
bro de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4354, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo abrir na Contabilida-
de Municipal, Secretaria da Fazenda, um Crédi-
to Adicional Especial objetivando “Alteração da 
Emenda Parlamentar do Vereador Sargento Bar-
reto para o exercício de 2022”. Proc. n.º 52325/22.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contabilidade Municipal, Secretaria da Fazen-
da, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
88.666,66 (oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais e sessenta e seis centavos), na seguinte 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 88.666,66 
(oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos) nos termos do art. 43, § 
1°, III da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 30 de novem-
bro de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4355, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo abrir na Contabilida-
de Municipal, Secretaria da Fazenda, um Crédi-
to Adicional Especial objetivando “Alteração da 
Emenda Parlamentar do Vereador Thiago Ale-
xandre para o exercício de 2022”.
Proc. n.º 50879/22.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicen-
te, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
na Contabilidade Municipal, Secretaria da Fazen-
da, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
266.666,66 (duzentos e sessenta e seis mil, seiscen-
tos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centa-
vos), na seguinte verba orçamentária:
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 266.666,66 
(duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e ses-
senta e seis reais e sessenta e seis centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, III da Lei 4.320/64, dos se-
guintes recursos:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 1º de dezem-
bro de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 5999, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022
Estabelece o expediente dos órgãos da Adminis-
tração Direta do Município nos dias de jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Segunda Fase 
da Copa do Mundo FIFA 2022.
Proc.  n.º 44210/09
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Seleção Brasileira chegou 
à Segunda Fase dos jogos da Copa do Mundo de 
Futebol de 2022, no Catar;
CONSIDERANDO a intenção da Administração em 
proporcionar aos servidores condições para assis-
tirem aos jogos, haja vista que toda a Nação Bra-
sileira estará focada em acompanhar os jogos da 
nossa Seleção;
DECRETA
Art. 1º Nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol, na Segunda Fase da Copa do Mundo de 
Futebol FIFA 2022, o expediente nos órgãos da Ad-
ministração Direta do Município será suspenso, 
mediante compensação, na forma seguinte:
I - às 14h (quatorze horas), horário de Brasília, se a 
partida iniciar-se às 16h (dezesseis horas);
II - às 11h (onze horas), horário de Brasília, se a par-
tida iniciar-se às 12h (meio dia).
Parágrafo único. A adesão à suspensão de que tra-
ta o “caput” é facultativa, vedado ao servidor que 
permanecer em trabalho, entretanto, realizar aten-
dimentos externos.
Art. 2º Aplicam-se à compensação e às escalas de 
trabalho as regras instituídas pelo Decreto nº 5.976, 

de 11 de novembro de 2022.
Art. 3º Não poderá ocorrer a suspensão do expe-
diente, nos termos do artigo 1º deste Decreto, nos 
serviços de Cemitério, Coleta de Lixo, Feiras-Livres, 
Pronto Socorros, Hospital do Vicentino, Hospital 
Olavo Honeaux de Moura, Maternidade Munici-
pal, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), Transportes Públicos, Pátio de Recolhi-
mento de Veículos, Fiscalização de Trânsito, Cen-
tro de Atenção Psicossocial (CAPS III MATER), e da 
Guarda Civil Municipal (GCM).
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de dezembro 
de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA N.º 11 – SEGOV, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 2022 
Nomeia os integrantes do Conselho Municipal 
de Política Cultural de São Vicente.
Proc. n.º 28.199/12
RAFAEL LEITE, Secretário Municipal de Governo, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferi-
das por Lei,
CONSIDERANDO os membros eleitos pela socie-
dade civil no Edital n.º 07/2022-SECEC;
CONSIDERANDO os membros indicados, em respos-
ta à solicitação da SECEC, das Secretarias de Educação, 
de Meio Ambiente, de Comércio, Indústria e Negócios 
Portuários;
CONSIDERANDO a Lei Complementar 1065, de 23 
de setembro de 2022, e os membros indicados pe-
las Secretarias de Cultura e de Esportes;   
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Muni-
cipal de Política Cultural de São Vicente - CMPC, criado 
pela Lei nº 2912-A, de 04 de julho de 2012, e suas altera-
ções, em substituição aos nomeados através do Decreto 
nº 5608-A, de 22 de julho de 2021:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) representantes da Secretaria de Cultura:
Titular: Fabiano Keller Naddeo
Suplente: Anderson Xavier Alves Moura
Titular: Jackeline Oliveira da Silva
Suplente: Rodrigo Caesar Ventura
Titular: Cassio da Silva Santos
Suplente: Nicole de Oliveira Brito
b) representantes da Secretaria de Esportes e Lazer:

Titular: Ivair Nunes Pinto
Suplente: Jorge Bierrenbach Senra Júnior
c) representantes da Secretaria da Educação:
Titular: Márcia Regina do Vale Alves Gouveia
Suplente: Evandro de Oliveira Rodrigues
d) representantes da Secretaria de Meio Ambiente:
Titular: Luiz Carlos Farias 
Suplente: Marcio Batista Silva
e) representantes da Secretaria de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários:
Titular: Paulo dos Santos Rocha
Suplente: Rosecler Andrade Rocha
f) representantes do Poder Legislativo:
 Titular: Roque Lins de Andrade
Suplente: Celina de Lima Cruz
II – REPRESENTANTES TITULARES DO SETOR CULTU-
RAL, ELEITOS PELOS SEGMENTOS:
a) representante da área de Teatro e Artes Circenses:
Titular: Maria Isabel Tornatore de Freitas
Suplente: Miriam Aparecida Vieira
b) representante da área de Artes Plásticas e Visuais:
Titular: Ronaldo Carvalho de Faria.
c) representante da área de Música:
Titular: William Dias da Silva
Suplente: Sandro de Oliveira
d) representante da área de Culturas Populares e Tradi-
cionais:
Titular: Allan Pires Tavares
Suplente: Luiz Carlos da S. Salles
e) representante da área de Dança:
Titular: Luiz Felipe Oliveira
f) representante da área dos Artesanatos:
Titular: Elisabete Geremias 
Suplente: Antônio Roque Ribeiro
g) representante da área de Literatura:
Titular: Carolina Mulero G. da Cruz
Suplente: Leandro Marçal Pereira
h) representante da área de Audiovisual:
Titular: César Augusto de Jesus Freire
Suplente: Alessandro Cruz dos Santos
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 23 de novembro de 2022.
RAFAEL LEITE
Secretário Municipal de Governo
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SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 212/22 – PROC. 
ADM. N.º 44.603/22 – Objeto: Aquisição de servi-
dor de rack, conforme as quantidades estimadas 
e especificações constantes do ANEXO I. Onde 
consta entrega: 14 dias, leia-se: 60 (sessenta) dias. 
Recebimento das Propostas: até as 9h50min do 
dia 19/12/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do 
dia 19/12/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 19/12/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/ e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Para solicita-
ção de esclarecimentos e acesso à Sessão Pública: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: Tele-
fone (13) 3579-1396 com Henry H. de Mello. Just.: Lei 
Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 2 de dezembro 
de 2022.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações.

AVISO DE EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 8/22 – PROC. ADM. 
N.º 32.929/22. Objeto: Contratação da empresa Liz 
Serviços Online Ltda. para prestação de serviço 
técnico especializado em gerenciamento dos Atos 
Legais do Município. Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de São Vicente. Data da Ratificação: 2/12/22. 
Just.: Art. 25, inc. I da Lei Federal n.º 8.666/93. São 
Vicente, 2 de dezembro de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/22 
– PROC. ADM. N.º 15.364/22. Objeto: Aquisição de 
notebooks para a Secretaria de Meio Ambiente. 
Adjudicado em 1/12/22 o Lote único para a empresa 
Tiago Pizzato, no valor total de R$10.999,00 (dez mil, 
novecentos e noventa e nove reais). Data da Ho-
mologação: 1/12/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 2 de dezembro 2022.
MARTA APARECIDA DA CRUZ SOUSA FLORINDO 
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 45/22 - PROC. ADM. N.º 52.038/22. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicen-
te, através da Secretaria de Saúde de São Vicente. 
Contratada: Associação Fundo de Incentivo à Pes-
quisa Ltda. Objeto: Contratação emergencial de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
análises clínicas histológicas e citológicas, compre-
endidos na Tabela SIA/SUS, grupo 2- Procedimen-
tos com Finalidade Diagnóstica em Laboratório 
Clínico e Subgrupo 02 e 03 e exames estimados na 
Tabela AMB/99 e Tabela CBHPM, para atender os 
pacientes da Maternidade Municipal de São Vicen-
te, Hospital Dr. Olavo Hourneaux de Moura e Pron-
to Atendimento Parque das Bandeiras, conforme 
relação e condições constantes neste termo de re-
ferência, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 
Assinatura: 1/12/22. Vigência: 1/12/22 a 30/5/23. Valor 
Total: R$ 571.969,08 (20% de desconto da tabela 
SIS/SUS). Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
2 de dezembro de 2022.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 44/22 - PROC. ADM. N.º 53.652/22. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicen-
te, através da Secretaria de Saúde de São Vicente. 
Contratada: Mova Empreendimentos Comercial e 
Serviço Eireli. Objeto: Contratação emergencial de 
empresa especializada para a prestação de servi-
ços de higiene, recepção hospitalar e controle de 
acesso para as unidades da Diretoria de Atenção 
Hospitalar, Urgência e Emergência e Atenção Es-
pecializada da Secretaria de Saúde do Município 
de São Vicente, sendo: Hospital do Vicentino, Ma-
ternidade Municipal, Hospital Dr. Olavo Horneaux 
de Moura, Unidade Mista Parque das Bandeiras, 
CATO – Centro de Atendimento em Traumatologia 
e Ortopedia, Reabilitar I, CAD II – Centro de Apoio 
ao Diagnóstico e o Centro de Atenção Psicossocial 
III - CAPS III Mater, pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias. Assinatura: 1/12/22. Vigência: 1/12/22 a 
30/05/23. Valor Total: R$ 4.298.073,30. Just.: Lei Fe-
deral n.º 8.666/93. São Vicente, 2 de dezembro de 
2022.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde.
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